
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, com elevada 

honra e reconhecimento, apresentar a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor Guerino 

Bravin Lauro Filho, proprietário do tradicional Bar do Cabeça, localizado no bairro Cristóvão 

Colombo, em Vila Velha, em reconhecimento à sua dedicação, empreendedorismo e 

contribuição para o desenvolvimento do bairro Cristóvão Colombo. 

 

Há mais de 30 anos, o Bar do Cabeça faz parte da história e do cotidiano da comunidade, 

consolidando-se como um importante ponto de encontro, convivência e integração entre 

moradores, amigos e famílias da região. Com dedicação, trabalho honesto e atendimento 

acolhedor, o Senhor Guerino construiu uma trajetória marcada pelo respeito à população e pela 

contribuição ao fortalecimento do comércio local. 

 

O estabelecimento tornou-se referência no bairro Cristóvão Colombo, não apenas pelos serviços 

prestados, mas também pelo vínculo de amizade e proximidade criado com a comunidade ao 

longo de décadas. Sua atuação representa o espírito empreendedor daqueles que ajudam 

diariamente no desenvolvimento econômico e social do município de Vila Velha. 

 

Diante disso, esta Câmara Municipal, por iniciativa do Vereador Ademir Pontini, registra o 

reconhecimento e a gratidão pelos relevantes serviços prestados à população vilavelhense, 

homenageando o Senhor Guerino Bravin Lauro Filho pela sua história de trabalho, dedicação e 

compromisso com a comunidade. 

 

 

Vila Velha, ES, 19 de maio de 2025. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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